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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 128/2023

EMENTA: Abusividade na cobrança de tarifa uniforme de esgoto em Divinópolis/MG, pela Companhia de Saneamento Básico de Minas Gerais – COPASA/MG e com suporte em Resolução da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – ARSAE/MG. Cobrança de preço idêntico de consumidores que fruem apenas do serviço de coleta de esgoto e de usuários que gozam do serviço de coleta com tratamento. Ofensa aos princípios constitucionais da isonomia e da razoabilidade. Violação do dever de adequação do serviço público e de modicidade tarifária. Enriquecimento ilícito pela exigência de contraprestação sem o efetivo fornecimento do serviço que justifique a cobrança do preço público integral. Possível violação aos direitos do consumidor. Práticas abusivas.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar eventuais práticas abusivas contra o consumidor em decorrência da cobrança, pela COPASA-MG e com aval da ARSAE-MG, de tarifa uniforme pela prestação do serviço de esgotamento sanitário, não fazendo distinção de preços entre as unidades usuárias que contam com a mera coleta de esgoto e aquelas que, além da coleta, também fruem de tratamento dos dejetos.

SÍNTESE DOS FATOS:
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]
[bookmark: _Hlk144913097]A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento, por meio de representação formulada por Senador da República, de que tramita, na comarca de Divinópolis/MG, ação civil pública (autos n. 5129347-57.2021.8.13.0024) movida pelo Município em face da Companhia de Saneamento Básico de Minas Gerais – COPASA/MG e da Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – ARSAE/MG, questionando a legalidade da Resolução ARSAE n. 154/2021, que autoriza à COPASA-MG, como concessionária de saneamento básico, a realizar a cobrança de tarifa uniforme pela prestação do serviço de esgotamento sanitário, não fazendo distinção de preços entre as unidades consumidoras que contam com a mera coleta de esgoto e aquelas que, além da coleta, também fruem de tratamento do material. Em apertada síntese, a parte autora argumenta que a nova metodologia de cobrança de tarifas unificadas de esgoto pela COPASA-MG redunda na violação aos princípios constitucionais da isonomia, da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como em ofensa ao dever de modicidade tarifária, imposto pelo art. 6º, § 1º, da Lei 8.987/1995. Sustenta, ainda, que tal conduta equivale a práticas abusivas contra o consumidor, vedadas expressamente pelo art. 39, incisos V e X, da Lei 8.078/1990. Tais ofensas decorreriam do fato de que a unificação dos preços colocaria, em situação de igual ônus, consumidores que fruem de serviços de esgoto em etapas diversas de implementação (e, por conseguinte, de custos significativamente diversos). Não seria equitativo, então, que pessoas que são atendidas por serviços de qualidades diferentes sejam compelidas a pagar valor idêntico a título de contraprestação à concessionária, prática que pode levar, inclusive, a enriquecimento sem causa da empresa concessionária.

[bookmark: _heading=h.f82a6917oo2h]ENVOLVIDOS:

1. Município de Divinópolis/MG
2. Companhia de Saneamento Básico de Minas Gerais – COPASA/MG
3. Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais – ARSAE/MG
CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de reduzir as desigualdades sociais, bem como promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I, III e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 21, inciso XX, da Constituição Federal, compete à União instituir as diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive saneamento básico, e que o art. 23, inciso IX, estabelecer a competência concorrente da União, Estados e Municípios para promover programas de saneamento básico;

CONSIDERANDO o teor do art. 200, inciso IV, da Constituição Federal, que prevê a competência do sistema único de saúde para participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico;

CONSIDERANDO que o art. 186, parágrafo único, inciso II, da Constituição Estadual de Minas Gerais, estabelece que o direito fundamental à saúde implica, dentre outras garantias, o acesso ao saneamento básico;

CONSIDERANDO o conteúdo do art. 12, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Divinópolis, que, em diálogo com as Constituições Federal e Estadual, dispõe que é competência do Município, comum ao Estado e à União, promover melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

CONSIDERANDO que, no rol de direitos e garantias fundamentais do art. 5°, da Constituição Federal, está previsto, nos termos do inciso XXXII, a responsabilidade do Estado em promover, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 170, da Constituição Federal, a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos a existência digna, conforme os ditames da justiça social, tendo como princípio a defesa do consumidor, entre outros (art. 170, caput e V, da CRFB/88);

CONSIDERANDO o fato de a relação de consumo ser caracterizada pelo desequilíbrio entre as partes, daí a importância da criação do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) e do reconhecimento, pelo art. 4º, I, do CDC, da vulnerabilidade dos consumidores nas relações jurídicas por eles travadas com os fornecedores, visando à proteção deste grupo hipossuficiente e de seus interesses;

CONSIDERANDO que Lei 8.078/1990 prevê o rol de direitos básicos do consumidor, estabelecendo, no art. 6º, incisos III e X, a garantia de “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”, bem como a “adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral”;

CONSIDERANDO que o Código de Defesa Consumidor dispõe sobre a responsabilidade do fornecedor pelos vícios de qualidade do serviço, assim considerados aqueles que os tornem impróprios ao consumo ou que lhes diminuam o valor (art. 20, caput, do CDC);

CONSIDERANDO que Lei 8.078/1990 prevê a proibição de diversas práticas abusivas por parte dos fornecedores, dentre as quais se vedam expressamente as condutas consistentes em “exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva”, bem como “elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços” (art. 39, incisos V e X, do CDC);

CONSIDERANDO que o Código de Defesa Consumidor reconhece como nulas de pleno direito as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que “estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade” ou que “permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira unilateral”, nos termos do art. 51, incisos IV e X, do CDC;

CONSIDERANDO que a Lei 8.987/1995 prevê que “toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato”, definindo, como parâmetro para se reconhecer o serviço adequado, aquele “que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas” (art. 6º, caput e § 1º);

CONSIDERANDO o teor da Lei 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, alterada pela Lei 14.026/2020, prevendo, em seu art. 2°, incisos I e II, que os serviços públicos de saneamento básico serão prestados com base nos princípios da universalização do acesso e efetiva prestação do serviço, bem como no princípio da integralidade, sendo ela o conjunto de atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento que propicie à população o acesso a eles em conformidade com suas necessidades e maximize a eficácia das ações e dos resultados; 

CONSIDERANDO que a citada Lei n. 11.445/2007, em seu art. 3º, inciso I, alínea b, alterado pela Lei 14.026/2020, considera como “esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reúso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiente”, sendo que reputa-se prestado o serviço público pela efetivação de um ou mais dessas atividades listadas (nos moldes do art. 3º-B, da Lei n. 11.445/2007);

CONSIDERANDO a Lei Estadual n. 18.309/2009, que estabelece normas relativas ao abastecimento de água e esgotamento sanitário em Minas Gerais, prevendo, dentre os princípios e diretrizes para os referidos serviços públicos, a “prioridade para o atendimento das funções essenciais relacionadas com a saúde pública”; a “ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços”; a “preservação da saúde pública e do meio ambiente, especialmente dos recursos hídricos” e a “garantia da modicidade das tarifas e do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste das tarifas” (art. 2º, incisos I, II, IV e VIII, da Lei Estadual n. 18.309/2009);

CONSIDERANDO que referida Lei Estadual n. 18.309/2009 prevê, ainda, em seu art. 3°, os direitos dos usuários dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, estabelecendo, no inciso II, alínea “b”, a garantia de obtenção de “informações detalhadas relativas a suas contas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário e a outros serviços realizados pelo prestador”;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual n. 44.884/2008, responsável por alterar e consolidar a regulamentação da prestação de serviços públicos de água e esgoto pela Companhia de Saneamento de Minas Gerais (COPASA), entre outras providências, prevê, em seu art. 2°, inciso XLVII, a tarifa de esgoto como o “valor cobrado do cliente pelos serviços de coleta, remoção e tratamento de esgoto prestados pela COPASA MG”;

CONSIDERANDO o precedente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), em sede de Apelação Cível 1.0549.10.000181-3/001, da 2ª Câmara Cível, que determinou que, para a cobrança de tarifa de esgoto, na forma do art. 2°, inciso XLVII, do Decreto Estadual n. 44.884/2008, é necessária a existência do serviço de captação e escoamento prestado, de modo que, se inexistente a prestação do serviço, deve ser suspensa a cobrança de tarifa de coleta de esgoto e consequente restituição dos valores pagos;

CONSIDERANDO o julgamento do REsp 1.339.313/RJ, Tema Repetitivo n° 565, no bojo do qual o Superior Tribunal de Justiça firmou a tese de que "a legislação que rege a matéria dá suporte para a cobrança da tarifa de esgoto mesmo ausente o tratamento final dos dejetos, principalmente porque não estabelece que o serviço público de esgotamento sanitário somente existirá quando todas as etapas forem efetivadas, tampouco proíbe a cobrança da tarifa pela prestação de uma só ou de algumas dessas atividades";

CONSIDERANDO que o feito em questão não discute a legalidade da cobrança de tarifa de esgoto daqueles consumidores que fruem da mera coleta dos dejetos, mas a ilicitude da cobrança de preço único para usuários que gozam de etapas e qualidades diversas do serviço, havendo, portanto, distinguishing quanto ao Tema Repetitivo n° 565 do STJ;

CONSIDERANDO que, sob o tríplice enfoque do Direito Ambiental, do Direito Sanitário e do Direito do Consumidor, é ilícito autorizar que a concessionária efetue a cobrança de tarifa integral pela mera coleta de esgoto, com seu subsequente despejo (dispensação final) de forma inadequada, sem tratamento e in natura nos rios e bacias hidrográficas, sendo desproporcional a contraprestação à empresa pela prática de verdadeira poluição (STJ - AgInt no AREsp: 1974167 RJ 2021/0270076-4, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 21/02/2022, T2 – Segunda Turma, Publicação: DJe 15/03/2022);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos conflitos, visando à composição entre as pessoas, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição; promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo conforme o disposto no art. 4º, incisos II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos contidos na representação trazida ao conhecimento da Defensoria Pública em Divinópolis/MG, pleiteando a habilitação da instituição na ação civil pública como litisconsorte ativo facultativo ulterior, a fim de contribuir para a defesa dos direitos dos consumidores e usuários do serviço público de saneamento básico.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada dos documentos já existentes e produzidos sobre a temática;

b) a expedição de ofício à Prefeitura de Divinópolis/MG para o fornecimento de informações referentes à prestação do serviço de coleta e tratamento de esgoto, entre outras questões relacionadas com a tarifa praticada no Município;

c) a expedição de ofício ao Município de Divinópolis/MG, para que encaminhe para atendimento pela Defensoria Pública de Minas Gerais 05 (cinco) consumidores carentes que contam apenas com o serviço de coleta de esgoto e que, diante da revisão da metodologia de cobrança de tarifas unitárias pela ARSAE e COPASA, passaram a pagar preço maior, correspondente à etapa de tratamento, sem a efetiva fruição do serviço;

d) agendar atendimento aos consumidores indicados pelo Município, solicitando a apresentação de histórico de contas da COPASA, contemplando o período desde antes do aumento da tarifa até os dias atuais, para demonstrar como a mudança na política tarifária impactou de forma prejudicial a população pobre e, com isso violou o dever do Estado de primar pela isonomia e combater desigualdades;

e) elaboração de instrumentos judiciais (petições de habilitação e memoriais finais) e extrajudiciais (ofícios, recomendações e informes técnico-jurídicos) para atuação junto aos órgãos públicos e perante o Poder Judiciário.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 06 de setembro de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
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